
34

Revista de Estudos Empíricos em Direito
Brazilian Journal of Empirical Legal Studies

Este artigo encontra-se licenciado com uma 
Licença Creative Commons - Atribuição 4.0 Internacional

Marcel Hofling Martins1

Rafael Mott Farah2

Gabriel Single Toledo3

1  Mestrando em Direito Processual Civil pela Faculda-
de de Direito da Universidade de São Paulo (USP). E-mail: mar-
cel1827@gmail.com.
2  Pós-graduado em Direito Processual Civil pela Pontifí-
cia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP). E-mail: rafaelm-
farah@gmail.com.
3  Doutorando em Economia pela Universidade de Nova 
York (NYU). E-mail: gst247@nyu.edu.

SUMÁRIO
1. Introdução. 2. Busca de um critério 
válido para o estudo do problema. 
3. Correlação entre períodos eleitorais 
e variações dos números de pedidos 
de remoção de conteúdos. 4. Riscos 
decorrentes da definição de políticas 
públicas locais e mundiais de combate 
às fake news. 5. Conclusão.

Palavras-Chave
Liberdade de Expressão; 
Internet; Eleições; Fake News; 
Desinformação.

Resumo
Objetivo: analisar a correlação entre a apro-
ximação de períodos eleitorais no Brasil e 
pedidos judiciais de remoção de conteúdo 
na Internet. Metodologia: dados de proces-
sos judiciais e relatórios de transparência 
de provedores de conteúdo pelo método 
estatístico Mínimos Quadrados Ordinários 
(MQO), obtendo correlações parciais puras 
entre meses anteriores às eleições e pedi-
dos de remoção ao nível de significância de 
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1%. Resultados: correlação positiva com au-
mento de, em média, 42,05 em julho, 120,05 
em agosto, 230,25 em setembro e 65,25 em 
outubro. Discussão: existe uma preocupa-
ção dos políticos brasileiros com a repercus-
são que as informações na Internet terão 
para os resultados das eleições. Embora a 
maioria das solicitações de remoção (3.885, 
77,2%) seja baseada no argumento de difa-
mação, a coincidência temporal sugere que 
os pedidos estão relacionados ao processo 
eleitoral como um todo, e não apenas com 
a proteção individual da honra ou imagem 
dos candidatos. Limitações: existem pou-
cos períodos disponíveis para análise, há fal-
ta de objetividade na classificação das mo-
tivações e inexiste uma categoria específica 
para remoções políticas nos relatórios dos 
provedores de conteúdo. Conclusões: os in-
dícios do uso de pedidos de remoção como 
estratégia eleitoral revelam a necessidade 
de maior transparência por autoridades pú-
blicas sobre conteúdos removidos e justifi-
cativas para essas retiradas de informações 
da Internet.
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Abstract 

Objective: to analyze the correlation 
between the oncoming of electoral periods 
in Brazil and judicial requests for content 
removal on the Internet. Methodology: data 
from judicial claims and from transparency 
reports of content providers by the Ordinary 
Least Squares (OLS) statistical method, 
obtaining pure partial correlations between 
months before the elections and removal 
requests at a significance level of 1%. Results: 
positive correlation with an increase of, 
on average, 42.05 in July, 120.05 in August, 
230.25 in September and 65.25 in October. 
Discussion: There is a concern of the Brazilian 
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of governmental controls
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politicians with the repercussion that the 
information on the Internet will have for the 
results of the elections. Although most of the 
removal requests (3,885, 77.2%) are based 
on the defamation argument, the temporal 
coincidence suggests that the proceedings 
are related to the electoral process as a whole 
and not only to the individual protection 
of the honor or image of the candidates. 
Limitations: There are few reporting periods 
available, there is a lack of objectivity in the 
classification of motivations, and there is no 
specific category for political removals in 
content provider reports. Conclusions: The 
evidence of the use of removal requests as 
an electoral strategy reveals the need for 
greater transparency by public authorities 
about the contents removed as well as the 
reasons for these withdrawals of information 
from the Internet.
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O que se discutirá é como esses dois pon-
tos – a inclusão de conteúdos enganosos e 
os perigos relacionados à remoção de con-
teúdos legítimos – se conectam num mes-
mo fenômeno maior de tentativa de legiti-
mação do discurso a favor de um controle 
governamental forte quanto à liberdade de 
expressão na Internet no Brasil.

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE), a exem-
plo desse fenômeno, definiu como sua po-
lítica institucional o combate ativo às fake 
news já para as eleições de 2018 (TSE(a), 
2018; TSE(b), 2018). O então presidente do 
Tribunal, Ministro Gilmar Mendes, instituiu 
o Conselho Consultivo sobre Internet e 
Eleições (Portaria nº 949/2017/TSE), tendo 
como função primordial o estudo sobre as 
regras eleitorais e as influências da Internet 
para o pleito, em especial o risco gerado pe-
las fake news e pelo uso de robôs na disse-
minação de informações.

Esse contexto específico de busca por uma 
intensificação do controle estatal dos ma-
teriais disponibilizados na rede levanta as 
questões, por isso, de quem são os respon-
sáveis pelos pedidos de remoção de con-
teúdos da Internet e de como essa remoção 
já é feita no Brasil. O entendimento de tais 
pontos pode esclarecer se o discurso da de-
sinformação está sendo usado como argu-
mento a tentar justificar a existência de um 
controle governamental forte sobre o exer-
cício da liberdade de expressão, com impac-
tos para a definição de políticas públicas em 
âmbito nacional e transnacional.

Este artigo, para tanto, volta-se especifica-
mente ao fenômeno dos pedidos judiciais 
de remoção de conteúdos da Internet nas 
eleições de 2012, 2014, 2016 e 2018. A hipó-
tese levantada é a de que, sob o argumento 
de combate à difamação, pedidos de retira-

1. INTRODUÇÃO

O contexto geral deste artigo é o da existên-
cia de profundas discussões sobre os im-
pactos que a manipulação das informações 
na Internet pode ter, diretamente, para o re-
sultado das eleições e, indiretamente, para a 
legitimidade democrática, para a soberania 
nacional ou para a liberdade de expressão. 
O panorama do estudo é, de forma ampla, 
a importância crescente que o acesso à in-
formação na Internet e a qualidade desse 
acesso têm para um novo desenho demo-
crático no qual a Internet desempenha um 
papel importante.

A questão será abordada pelo binômio da 
informação e do que se convencionou cha-
mar de “desinformação”, isto é, a veiculação 
de conteúdos com o intuito de enganar, de 
iludir (Nielsen & Graves, 2017). Tal aponta-
mento é necessário porque as discussões 
têm se concentrado, no mais das vezes, no 
aspecto restrito das fake news, que repre-
sentam apenas uma parte do debate maior 
da disponibilidade e da qualidade da infor-
mação na Internet.

Considera-se para esse estudo, na verda-
de, que o problema geral da informação na 
rede não está apenas centrado na inclusão 
de conteúdos enganosos (“desinforma-
ção”), mas também nos perigos relaciona-
dos à remoção de conteúdos legítimos. Vale 
aqui destacar que o termo fake news, por 
sua vez, engloba muito mais do que a sim-
ples desinformação. Embora não haja uma 
definição exata do termo, vem se reconhe-
cendo que ele compreenderia mais do que 
notícias falsas. Abrangeria também aquelas 
informações que, embora não contenham 
fatos inventados, são tendenciosas, compar-
tilhadas fora de contexto ou “caça-cliques” 
(Valente, 2018).
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de materiais na Internet. A hipótese levan-
tada é de que a coincidência de um aumen-
to significativo do número desses requeri-
mentos nos meses anteriores às votações 
poderia indicar que a motivação central dos 
pedidos, na realidade, seria eleitoral – e não 
de proteção, propriamente, da imagem ou 
honra dos candidatos.

Em um primeiro momento, foram anali-
sados os relatórios de transparência for-
necidos pelos provedores de conteúdo. Os 
dados publicamente disponibilizados pe-
los provedores podem ser consultados por 
grandes assuntos (e.g. remoção de conteú-
dos, fornecimento de informações, proteção 
de propriedade intelectual), estão geografi-
camente classificados por países e são tem-
poralmente divididos por semestres.

Os principais provedores que disponibili-
zam dados referentes ao Brasil são Google,7 
Twitter8 e Facebook.9 Esses relatórios de 
transparência possuem dados, respectiva-
mente, desde julho de 2009, julho de 2012 
e julho de 2013. Abaixo é possível comparar 
as informações fornecidas pelos provedores 
de conteúdo Google, Twitter e Facebook, 
em seus relatórios de transparência, desde 
o início da coleta de dados, em relação ao 
Brasil, sobre pedidos de remoção de conte-
údos na Internet.
7  O relatório de transparência do Google está disponível 
em: <https://transparencyreport.google.com/government-remo-
vals/by-country/BR?hl=en&country_item_amount=group_by:rea-
sons;period:;authority:BR&lu=country_request_amount&country_re-
quest_amount=group_by:reasons;period:;authority:BR>. Acesso em: 
29/06/2020.
8  O relatório de transparência do Twitter está disponível em: 
<https://transparency.twitter.com/en/removal-requests.html>. Aces-
sado em: 29/06/2020.
9  O relatório de transparência do Facebook está disponível 
em: < https://transparency.facebook.com/content-restrictions/coun-
try/BR >. Acesso em: 29/06/2020.

da de conteúdos da rede foram usados de 
forma estratégica pelos candidatos para re-
mover materiais desfavoráveis às suas ima-
gens, sem que essa atuação, possivelmente 
sistemática, pudesse ser detectada pelos 
sistemas processuais tradicionais de prote-
ção individual da imagem e honra.

2. BUSCA DE UM CRITÉRIO VÁLIDO PARA 
O ESTUDO DO PROBLEMA

Pedidos de remoção de materiais da rede, no 
Brasil, devem ser apreciados pelo Poder Judi-
ciário, seja pela justiça eleitoral, quando afe-
tar a lisura do pleito, seja pela justiça comum, 
de forma residual. As demandas são as mais 
diversas e podem envolver, por exemplo, 
proteção do direito de imagem, aplicação do 
direito ao esquecimento ou controle de pro-
paganda eleitoral antecipada. As remoções, 
em si, ocorrem recorrentemente de forma li-
minar, a partir da versão unilateral dos fatos 
apresentada pelos requerentes, e os conteú-
dos são identificados pelos respectivos Uni-
form Resource Locators (URLs) ou, excepcio-
nalmente, pelo código hash.

Para que fosse possível estudar a utilização 
de pedidos de remoção de conteúdos da 
Internet como estratégia político-eleitoral, 
analisou-se se existe uma correlação entre 
a aproximação de períodos de votação e as 
taxas de solicitações judiciais de remoção 
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Gráfico 1: Pedidos de Remoção de Conteúdo pelo Relatório de Transparência do Google. 
Fonte: dados e gráfico pelo Google Transparency Report

Gráfico 2: Pedidos de Remoção de Conteúdo pelo Relatório de Transparência do Twitter. 
Fonte: dados e gráfico pelo Twitter Transparency Report 

Gráfico 3: Pedidos de Remoção de Conteúdo pelo Relatório de Transparência do Facebook. 
Fonte: dados e gráfico pelo Facebook Transparency Report
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Os relatórios de transparência foram impor-
tantes para uma primeira visualização da hi-
pótese de coincidência temporal entre au-
mento de pedidos remoção de conteúdos e 
aproximação de um pedido eleitoral. É pos-
sível notar pelas curvas dos gráficos um au-
mento de pedidos nos semestres com elei-
ções (i.e. segundo semestre de anos pares), 
normalmente seguido de uma redução nos 
semestres sem votações. O aumento para 
períodos de eleição é superior ao cresci-
mento temporal usual, isto é, o aumento do 
número de pedidos normalmente esperado 
em decorrência da maior difusão dos prove-
dores de conteúdo ou das formas judiciais 
de remoção.

Essa curva, porém, fica mais nítida com o 
refinamento do tratamento dos dados. Para 
que a correlação entre períodos de eleição e 
aumentos de pedidos de remoção pudesse 
ser aferida de forma mais clara, eram neces-
sárias informações adicionais, como o mês 
em que a remoção foi solicitada, a motiva-
ção da remoção, o autor ou natureza do pe-
dido.     

As informações coletadas nos relatórios de 
transparência, nesse sentido, precisaram 
ser contrastadas com fontes mais precisas 
de informação. Os principais problemas dos 
relatórios de transparência estão na perio-
dicidade semestral dos dados (e não diária), 
na falta de padronização entre as bases de 
dados (pois cada uma adota seus próprios 
padrões de classificação) e na não especifi-
cação da origem do pedido de remoção.

Por isso, em um segundo momento, con-
siderando as limitações dos relatórios de 
transparência, foi utilizada como base de 
dados a consolidação de informações feita 
pelo projeto Ctrl+X da Associação Brasileira 
de Jornalismo Investigativo (ABRAJI). Esses 

dados são coletados ativamente acessando 
os portais de consultas processuais dos tri-
bunais brasileiros, mediante o fornecimen-
to de informações pelos representantes de 
empresas intimadas ou, ainda, por jornalis-
tas processados que entraram em contato 
com a associação mantenedora.

Isto é, a base de dados do Ctrl+X possui uma 
maior amplitude, diversidade de fontes e 
precisão das informações em comparação 
aos relatórios de transparência. Além das 
informações que constam oficialmente nos 
relatórios de transparência dos provedores 
de conteúdo, ela também inclui outras fon-
tes de informação, como a coleta ativa nas 
plataformas de consulta processual. 

O Ctrl+X também possui a vantagem de 
apresentar os dados referentes a todos os 
provedores de conteúdo de forma unificada 
e padronizada, reduzindo riscos relaciona-
dos a incompatibilidades de critérios entre 
bases de dados. Os pedidos de remoção não 
são apresentados de forma consolidada por 
semestres, mas sim de forma individualiza-
da para cada pedido, inclusive com informa-
ções sobre o dia, mês e ano em que o reque-
rimento foi formulado. Existe, finalmente, a 
vantagem de existência de informação de-
talhada sobre cada pedido de remoção, in-
cluindo as motivações do requerimento e 
da autoridade requisitante.

Utilizou-se como referência para os cálculos 
estatísticos, portanto, os dados fornecidos 
pelo Projeto Ctrl+X, mais abrangentes, pre-
cisos e sistematizados do que os relatórios 
de transparência. As variáveis consideradas 
no estudo são a natureza do pedido (se polí-
tico ou regular), a data da solicitação (mês e 
ano), o cargo eventualmente ocupado pelo 
requerente e os fundamentos empregados 
para justificar a remoção, como violação à 
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lisura do pleito ou difamação. A análise com-
preendeu todos os anos para os quais já havia 
dados disponíveis, o que corresponde ao pe-
ríodo de janeiro de 2011 a dezembro de 2019.

Empregou-se o método estatístico de Míni-
mos Quadrados Ordinários (MQO) para se 
apurar as correlações parciais de meses que 
precedem uma eleição e do número de re-
moções, a um nível de significância de 1% 
(Wooldridge, 2006). Esse método permitiu 
isolar os efeitos de crescimento temporal das 
remoções e obter a variação relacionada ape-
nas ao fato de ser ou não um período eleito-
ral. Foi possível mensurar, assim, a correlação 
pura entre eleições e remoções, mantendo 
todos os demais fatores constantes.

3. CORRELAÇÃO ENTRE PERÍODOS ELEI-
TORAIS E VARIAÇÕES DOS NÚMEROS DE 
PEDIDOS DE REMOÇÃO DE CONTEÚDOS

Os resultados são estatisticamente signi-
ficantes com 99% de confiança, quando 
realizados testes de hipótese estatísticos, e 
sugerem que, isolando os efeitos de cresci-
mentos temporais ou efeitos específicos de 
cada ano, existe uma correlação positiva en-
tre as variáveis analisadas. Isso significa que 
o crescimento do número de pedidos de re-
moções de conteúdo é maior quando próxi-
mo aos períodos eleitorais, em comparação 
a períodos sem eleição.

Nos quatro meses que antecedem uma elei-
ção, temos aumentos de, em média, 42,05 
pedidos em julho, 120,05 em agosto, 230,25 
em setembro e  65,25 em outubro (mês das 
votações), quando comparamos aos mes-
mos períodos sem eleição. Nota-se, além 
disso, que tal efeito não se nota para o mês 
anterior a esse período (i.e. junho), fornecen-
do evidência adicional de que as remoções 
são utilizadas como estratégia política em 
decorrência do período de campanha elei-

toral. Em outras palavras, a curva de pedi-
dos de remoção por fundamentos políticos 
apresenta quatro ápices bem definidos en-
tre julho e outubro dos anos de eleições (i.e. 
2012, 2014, 2016 e 2018), o que acaba por im-
pactar, também, na curva total de pedidos. 
É possível notar que a mesma variação não 
ocorre em relação aos pedidos regulares, 
que não evidenciam um crescimento 
expressivo para os meses correspondentes.

É importante pontuar que, em outubro de 
2018, o projeto Ctrl+X da ABRAJI, utilizado 
como base de dados desta pesquisa, revisou 
sua metodologia de contabilização de 
processos judiciais após o crescimento do 
fenômeno das campanhas de desinformação 
nas eleições de 2018. Até então, o mérito dos 
pedidos de remoção de conteúdos não era 
considerado como critério de contabilização 
de um pedido de remoção. Analisava-se 
tão somente: (i) se os autores da ação eram 
partidos, políticos, pessoas politicamente 
expostas ou empresas; e (ii) se os processos 
não eram campanhas políticas contestando 
a propaganda partidária de outra campanha 
política (ABRAJI, 2018).

Com o crescimento do fenômeno das cam-
panhas de desinformação, no entanto, pas-
sou-se a correr o risco de contabilização da 
remoção de informações veiculadas com o 
intuito de enganar o eleitor, sem fundamen-
to, por isso, na liberdade de expressão. Esse 
risco de desvirtuamento da finalidade inicial 
do Projeto Ctrl+X levou a ABRAJI a mudar 
sua metodologia para não mais computar 
remoções de conteúdo que tenham sido 
identif icados como falsos por alguma das 
agências de checagem (ABRAJI, 2018).

Essa alteração metodológica exemplif ica 
a atenção necessária para a diferenciação 
entre a devida remoção de conteúdos 
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maliciosos, de um lado, e a denúncia dos 
riscos de remoção de conteúdos legíti-
mos, de outro. A solução de abordagem 
a partir de avaliações externas, caso a 
caso, por agências de checagem, reforça 
a impossibilidade de tratamento genéri-
co, não individualizado, do mérito desses 
conteúdos. Deve haver, em outras pala-

vras, uma análise do problema que con-
sidere o mérito de conteúdos individuais, 
mas que não ignore também o aspecto 
conjuntural em que pedidos aparente-
mente individuais de remoção podem 
estar inseridos em um contexto maior de 
utilização sistemática do Judiciário para 
essa f inalidade.

Gráfico 4: Pedidos de remoção de conteúdos na Internet feitas por políticos em relação 
a outros tipos de pedidos (pedidos regulares) e aos pedidos totais. 

Fonte: elaboração própria com dados fornecidos pelo Ctrl+X

Adicionalmente, com o objetivo de aumen-
tar a precisão das inferências, separou-se os 
períodos de eleições de âmbito municipal 
daquelas de âmbito estadual e nacional. As 
eleições para os cargos de prefeito, vice-pre-
feito e vereadores, que ocorreram nos anos 
de 2012 e 2016, foram consideradas isolada-
mente em relação às eleições para os cargos 
de deputados estaduais e federais, governa-

dor e vice, presidente e vice, que ocorreram 
no ano de 2014.

Essa divisão se justifica para analisar se o au-
mento nos pedidos de remoção é impulsio-
nado especificamente por aqueles candi-
datos que já ocupavam o cargo para o qual 
as eleições seriam feitas. Foi possível saber, 
assim, se os pedidos de remoção de conteú-
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dos da Internet são formulados como estraté-
gia política para favorecer seja a reeleição, seja 
a eleição do sucessor indicado pelo partido.

Vale notar que, por volta de 2018, possivelmen-
te em decorrência de revisão metodológica do 
Ctrl+X, a base de dados deixou de ser alimen-

tada com a informação sobre o cargo político 
do autor do pedido de remoção. Em razão dis-
so, não foi possível considerar a eleição de 2018 
especificamente para a análise segregada por 
cargos políticos, mas apenas para a análise 
global exposta acima (Gráfico 4).

Gráfico 5: Variação dos pedidos de remoção de conteúdos da Internet feitos prefeitos e por 
vereadores e números totais. Fonte: elaboração própria com dados fornecidos pelo Ctrl+X

Os resultados apontam para a conclusão 
de que os pedidos formulados por políticos 
são feitos especificamente por aqueles que 
ocupam cargos para os quais a eleição será 
feita. Vereadores e prefeitos formularam 

pedidos predominantemente nas eleições 
municipais de 2012 e 2016. Já governadores, 
deputados federais, deputados estaduais e 
presidente pleitearam a remoção na eleição 
de 2014.
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Gráfico 6: Variação de pedidos de remoção de conteúdos na Internet feitos por 
governadores, deputados federais, deputados estaduais e presidente e número total 

de pedidos. Fonte: elaboração própria com dados fornecidos pelo Ctrl+X

Existe, portanto, uma preocupação dos po-
líticos brasileiros com a repercussão que in-
formações veiculadas na Internet terão para 
o resultado do pleito. Ainda que a maior par-
te dos requerimentos (3.885, 77,2%) esteja 
fundamentada pelo menos no argumento 
de difamação da imagem, a coincidência 
do aumento dos pedidos com os momen-
tos que antecedem as disputas eleitorais 
sugere que os pedidos, na realidade, estão 
relacionados com o processo eleitoral como 
um todo, pertencente à esfera pública de 
direitos, e não apenas com a proteção da 
honra ou imagem dos candidatos, tutelada 
a partir do modelo processual tradicional e 
privatista de direitos individuais.

A proteção à imagem e honra de figuras 
públicas, notadamente políticos, é tradicio-

nalmente mitigada por longa construção 
doutrinária e jurisprudencial. O STJ já afir-
mou, por exemplo, que “[figuras públicas] 
são obrigadas a conviver com o destaque 
da interpretação agradável ou desagradável 
que seja dada aos atos que praticam e aos 
fatos que as envolvem”.10 Nos Estados Uni-
dos, por sua vez, a Suprema Corte definiu, 
no caso paradigmático New York Times Co. 
v. Sullivan, que a ocorrência de difamação 
contra figuras públicas dependeria de pro-
va de malícia real (“actual malice”), isto é, de 
que o emissor da informação tinha conheci-
mento da falsidade ou que agiu impruden-
temente em relação à verdade.11 

10 STJ. REsp 1.021.688-RJ, Rel. originário Min. Massami Uyeda, Rel. para 
acórdão Min. Sidnei Beneti, julgado em 23/6/2009.
11 New York Times Co. v. Sullivan, 376 U.S. 254, 84 S. Ct. 710, 11 L. Ed. 2d 
686 (1964).
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Entende-se, de forma geral, que esses indi-
víduos estão naturalmente expostos a críti-
cas, ainda que severas, justamente por te-
rem optado pela vida pública. Como regra, 
a remoção de conteúdos difamatórios pro-
duzidos contra políticos deveria ser ainda 
mais excepcional, seja em razão do interes-
se público associado à informação, seja pelo 
direito de crítica, incluindo a sátira e as mais 
diversas formas de expressão humorística. 

Apesar disso, não se questiona eventual di-
reito de políticos de remover conteúdos difa-
matórios em casos concretos isoladamente 
considerados. O que se coloca em perspec-
tiva, na realidade, é o aspecto sistemático 
no qual há um alto número de pedidos que 
são formulados justamente às vésperas de 
eleições, de forma reiterada pelos mesmo 
indivíduos e grupos, sem que seja dado um 
correspondente tratamento conjuntural 
pelo Judiciário. Esse fato faz questionar o 
próprio procedimento jurisdicional empre-
gado para o julgamento desses casos: exis-
te clareza quanto à competência da justiça 
eleitoral em detrimento da justiça comum? 
Qual publicidade deve ser dada a processos 
de remoção de conteúdos de motivação po-
lítica? Deve haver participação das associa-
ções de proteção da liberdade de expressão 
e de imprensa? Quais são os critérios objeti-
vos para a remoção de conteúdos suposta-
mente difamatórios contra políticos?

O que precisa ser colocado em perspecti-
va, em outras palavras, é que a tutela jurí-
dica que tem sido dada para parte desses 
pedidos de remoção se organiza em proce-
dimentos comuns cíveis de tutela da ima-
gem e honra. Esses procedimentos, assim 
como a própria noção de jurisdição, foram 
historicamente desenvolvidos para resolver 
problemas de direito civil, envolvendo, por-
tanto, partes privadas e direito igualmente 

privados. Esses processos são capazes ape-
nas de tratar a questão: (i) a partir de uma 
lógica bipolar, envolvendo apenas a suposta 
vítima e o suposto ofensor; (ii) sob a ótica es-
tritamente retrospectiva, buscando apenas 
identificar a ocorrência de lesão à honra e 
à imagem; (iii) considerando a premissa de 
completude do processo, em que, em tese, 
não haveria efeitos para terceiros conside-
rando a dinâmica da coisa julgada material; 
e (iv) com responsabilidade central das par-
tes do processo para iniciar, dar andamento 
e até concluir o feito, bem como para deli-
mitar os pedidos, causas de pedir e fatos re-
levantes objeto de prova, segundo uma ló-
gica dialética altamente preclusiva (Chayes, 
1976).

Essa forma de abordagem do problema não 
considera, por isso, que parte desses pedi-
dos de remoção tem importantes elemen-
tos transindividuais, envolve direitos difusos 
de acesso à informação, terá consequên-
cias para terceiros e possivelmente se inse-
re num fenômeno conjuntural de remoção 
sistemática de conteúdos da Internet por 
grupos específicos. Esses elementos apon-
tam para a necessidade de reformulação 
da forma procedimental como o Judiciário, 
seja na justiça comum, seja na justiça eleito-
ral, trata do problema da disponibilidade da 
informação na Internet. Nesse sentido, vale 
analisar brevemente as medidas que já vêm 
sendo discutidas no cenário brasileiro sobre 
o problema.

4. RISCOS DECORRENTES DA DEFINIÇÃO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS LOCAIS E MUN-
DIAIS DE COMBATE ÀS FAKE NEWS

Nesse cenário em que já se identifica, no 
Brasil, a utilização de remoções de conte-
údos da Internet como estratégia político-
-eleitoral, aumenta-se os riscos para a liber-
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dade de expressão decorrentes da criação 
de mecanismos governamentais de contro-
le ou criminalização de fake news. As dis-
cussões de combate à desinformação estão 
relacionadas, por isso, com o perigo de reti-
rada de materiais legítimos da rede.

A propagação de conteúdos na Internet 
com o intuito de manipular a opinião públi-
ca, inclusive com suspeitas de interferências 
nos resultados de votações, tem desperta-
do a preocupação de governos pelo mundo. 
Passou-se a considerar, por isso, a possibili-
dade de um combate ativo às fake news sob 
o argumento de ameaça para a democracia 
ou para a soberania nacional.

Além dos riscos para a liberdade de expres-
são, várias são as dificuldades inerentes à 
própria criação de um mecanismo de con-
trole desse tipo. A primeira questão é saber 
a quem se deveria atribuir a tarefa de julgar 
a verdade, notadamente porque um con-
trole centralizado e governamental poderia 
implicar em censura. Em segundo lugar, de-
terminar o intuito de iludir é algo complexo 
e que depende invariavelmente da prova da 
finalidade subjetiva do emissor. Até mesmo 
identificar a falsidade não é algo fácil e que 
frequentemente é incompatível com mo-
mentos investigativos de apurações prelimi-
nares de eventos. No mais, questiona-se se 
as redes sociais seriam espaços para apenas 
se dizer “verdades”, notadamente porque 
a liberdade de expressão não está limitada 
apenas a afirmações corretas, compreen-
dendo também ideias que podem chocar, 
ofender ou perturbar.

O discurso de combate às fake news, no Bra-
sil, tem sido defendido institucionalmente 
pelo TSE, órgão do Poder Judiciário com 
atribuições para organizar os pleitos e diri-
mir, em última instância, conflitos sobre a 

matéria. Exemplos de iniciativas nesse sen-
tido foram a criação do Conselho Consultivo 
sobre Internet e Eleições para o escrutínio 
de 2018 e a instauração de procedimentos 
para averiguar o uso e circulação de notícias 
falsas na Internet.

A postura adotada pelo TSE à época con-
traria entendimentos anteriores do próprio 
Tribunal que, por unanimidade, consignava 
que a intervenção da Justiça Eleitoral em re-
des sociais deve ser mínima, ainda mais em 
períodos que precedem eleições.12 A justifi-
cativa para uma intervenção residual estava 
no risco que um ativismo judicial da corte 
geraria às liberdades comunicativas previs-
tas na Constituição Federal.

Essa brusca alteração de posicionamento 
está inserida no contexto das mudanças 
sociais e políticas que cercam o tema das 
fake news, ao qual foi atribuída importân-
cia de destaque nos últimos anos. Mas tam-
bém não se pode ignorar que a constante 
alternância dos integrantes dos Tribunais 
Eleitorais, aqui incluído o TSE, permite que 
os entendimentos sejam revistos a cada ci-
clo eleitoral, inexistindo, no mais das vezes, 
qualquer apego ao “repositório de decisões” 
(Guerra & Cruz, 2017).

Além do TSE, o STF, em 14 de março de 
2019, por meio da Portaria do Gabinete da 
Presidência nº 69, determinou, ex officio, a 
instauração do Inquérito nº 4.781/DF, po-
pularmente conhecido como Inquérito das 
fake news, para apuração da “existência de 
notícias fraudulentas (fake news) [...] que 
atingem a honorabilidade do Supremo Tri-
bunal Federal, de seus membros e familia-
res”.13 A investigação foi mantida em sigilo 
12TSE. REsp nº 2.949-RJ, Rel. Min. Henrique Neves da Silva, julgado em 
05/08/2014.
13 STF. Supremo Tribunal Federal. “Presidente do STF abre inquérito 
para apurar ameaças e fake news que têm a Corte como alvo”. Dis-
ponível em: <http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?id-
Conteudo=405790h>. Acessado em: 18/03/2019.
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e não houve especificação de quais eventos 
estavam, exatamente, compreendidos no 
escopo da investigação.

O procedimento adotado é, em si, um ata-
que ao devido processo legal. Houve des-
respeito ao princípio do juiz natural pela 
nomeação ad hoc de Ministro relator. Não 
se esclareceu quais indivíduos justificariam 
a ocorrência de foro privilegiado. E a Cons-
tituição de 1988 não prevê ao STF a com-
petência para instaurar inquéritos mas, ao 
contrário, inaugura o modelo acusatório 
com clara distinção entre as funções inves-
tigativa e jurisdicional.

Além das questões procedimentais, o epi-
sódio também está relacionado com o uso 
estratégico do discurso de combate às fake 
news. Mais uma vez, sob o pretexto de re-
mover conteúdos falsos ou de proteção da 
imagem e honra institucional do STF, con-
teúdos legítimos de oposição sofrem o ris-
co de serem removidos e críticos ficam sob 
a ameaça constante de responsabilização, 
inclusive criminal, pelo simples exercício da 
liberdade de expressão contrariamente ao 
posicionamento do Tribunal.

Em 18 de junho de 2020, os Ministros de 
STF decidiram quase que por unanimidade 
que o inquérito está dentro da legalidade e, 
portanto, deveria prosseguir. O único voto 
divergente foi do Ministro Marco Aurélio, 
que afirmou tender a concordar com quem 
o chama de “inquérito do fim do mundo”. 
O entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral é o de que ataques massificados, or-
questrados e financiados com o intuito de 
intimidar os ministros justificariam a manu-
tenção das investigações.

A legalidade do inquérito foi questionada 
pelo partido Rede Sustentabilidade em 25 
de março de 2019, por meio da ADPF nº 572. 

Em 29 de maio de 2020, porém, o partido 
requereu a desistência da ação, sob a ale-
gação de que teria ocorrido uma alteração 
fático-jurídico desde a sua distribuição, o 
que foi negado pelo relator Ministro Edson 
Fachin, sob a alegação de que o interesse é 
indisponível. O pedido feito pela Rede Sus-
tentabilidade teve como contexto a reali-
zação de uma operação da Polícia Federal 
que teria identificado um suposto esquema 
profissional de disseminação de fake news 
gerenciado por apoiadores do presidente 
Jair Bolsonaro.

A campanha eleitoral de Jair Bolsonaro no 
pleito presidencial de 2018 é ainda objeto 
de investigação pela Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito das Fake News, instala-
da em setembro de 2019, sob a presidência 
do Senador Ângelo Coronel (PSD/BA). Os 
deputados Alexandre Frota (PSDB-SP) e Joi-
ce Hasselmann (PSL-SP) prestaram depoi-
mentos, em outubro e dezembro de 2019, 
respectivamente. Os parlamentares alega-
ram que assessores de Jair Bolsonaro atu-
avam como milícias digitais, integrantes do 
“gabinete do ódio”, com o objetivo de disse-
minar notícias falsas, recorrentemente difa-
matórias contra seus opositores políticos.

Também no âmbito do Poder Legislativo, o 
Projeto de Lei do Senado n.º 473/2017, de au-
toria do Senador Ciro Nogueira (PP-PI), busca 
dar um passo além e alterar o Código Penal 
para prever o crime de divulgação de notícia 
falsa relacionada à saúde, à segurança públi-
ca, à economia nacional, ao processo eleitoral 
ou que afete o interesse público relevante. A 
pena prevista seria de detenção, de seis me-
ses a três anos, além de multa. A justificativa 
da proposta legislativa é a ausência de tipifi-
cação penal para casos em que a divulgação 
de fake news atinja o direito difuso da popu-
lação receber notícias verdadeiras.
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O Projeto de Lei nº 6.812/2017, de autoria do 
Deputado Federal Luiz Carlos Hauly (PSDB-
-PR) e que tramita na Câmara dos Deputa-
dos, busca criminalizar o ato de “divulgar ou 
compartilhar, por qualquer meio, na rede 
mundial de computadores, informação 
falsa ou prejudicialmente incompleta em 
detrimento de pessoa física ou jurídica”. A 
pena prevista é de detenção de dois a oito 
meses e pagamento de multa. A justificati-
va legislativa também está relacionada com 
a capacidade supostamente lesiva de fake 
news e com a existência do direito de defe-
sa das pessoas prejudicadas por fatos falsa-
mente divulgados.

Ganhou notoriedade também o Projeto de 
Lei nº 2.630/2020, de Autoria do Senador 
Alessandro Vieira (CIDADANIA/SE), popular-
mente conhecido como Lei das Fake News. 
O referido Projeto, foi objeto de mais de 150 
emendas. Após rápida tramitação, o Sena-
do Federal aprovou em 30 de junho de 2020 
o texto substitutivo apresentado pelo pre-
sidente da CPMI das Fake News, Senador 
Ângelo Coronel (PSD/BA), que segue para 
votação a Câmara dos Deputados. 

De acordo com o texto aprovado, não será 
necessário o fornecimento de dados pesso-
ais, como CPF e número de telefone, para 
a criação de contas em redes sociais e em 
aplicativos de mensageria. Todavia, tais in-
formações ainda poderão ser requisitadas 
pelas plataformas em caso de denúncia de 
contas ou em casos em que haja indícios de 
automatização ou de contas inautênticas. 
Também constam do texto do Projeto as 
previsões acerca da rastreabilidade de mas-
sa, isto é, o armazenamento dos “registros 
dos envios de mensagens veiculadas em 
encaminhamentos em massa”.

Já no que toca aos procedimentos de mode-

ração de conteúdos, o Projeto supostamente 
estabeleceria a garantia da transparência, do 
contraditório e do direito de defesa em todos 
os casos. O texto determina que as platafor-
mas deverão informar os autores dos con-
teúdos sobre a sua remoção, prevendo que 
deveria haver um “prazo razoável” para que 
os autores providenciem espontaneamente 
a retirada ou apresentem argumento para 
justificar a manutenção do conteúdo no ar, 
responsabilizando-se pelo tempo em que o 
conteúdo permaneceu disponível.

Para outras espécies de conteúdos, porém, 
a remoção deveria se dar imediatamente, 
como, por exemplo, nos casos em que hou-
ver risco de dano, incitação à violência con-
tra pessoa ou grupo, indução a erro, dentre 
outras. Em outras palavras, ainda que exista 
textualmente uma forma de impugnação 
dos pedidos de remoção, persiste o risco de 
aumento de remoção de conteúdos legíti-
mos diante do receio, por parte de seus au-
tores ou plataformas, de aplicação de san-
ções legais (i.e. chilling effect).

No âmbito da autorregulação pelos prove-
dores de aplicação, desde o contexto das 
eleições presidenciais norte-americanas 
de 2016, existe pressão para que essas em-
presas desenvolvam estratégias efetivas 
de combate às fake news. Diante do inedi-
tismo do fenômeno, não existiam modelos 
seguramente eficazes de combate à desin-
formação, de forma que boa parte das ini-
ciativas foi pautada, nesse período, por uma 
experimentação de uma série de medidas 
concebidas de forma teórica, sem se saber 
o real impacto na dinâmica da rede (Penny-
cook & Rand, 2020).

Uma das iniciativas foi o combate da desin-
formação a partir do destaque conferido à 
fonte da informação, o que, em tese, daria 
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maior confiança para notícias veiculadas 
por fontes conhecidas do que desconhe-
cidas. Outra forma de abordagem foi por 
meio de sinalização de conteúdos contes-
tados, utilizando o apoio de agências de 
checagem, de usuários ou agências gover-
namentais (e.g. programa YouTube Trusted 
Flagger).14 O Facebook, por sua vez, propôs 
em 2018 uma metodologia de verificação da 
confiabilidade de fontes de notícias a partir 
da avaliação atribuída por seus usuários (i.e. 
crowdsourcing) (Pennycook & Rand, 2020).

Apesar desses esforços, considerando que 
tais medidas não foram plenamente efica-
zes, surgiram iniciativas de incentivo ao boi-
cote publicitário, a fonte central de recursos 
dessas plataformas. Empresas foram pres-
sionadas a suspender anúncios em redes 
sociais associadas tanto ao problema da de-
sinformação, como também à ausência de 
filtros sobre veiculação de conteúdos racis-
tas, homofóbicos, xenófobos ou de discurso 
de ódio em geral. Dentre elas, destaca-se o 
“Stop Hate for Profit”15 e o Sleeping Giants 
Brasil, perfil do Twitter que alerta empresas 
que tenham suas marcas divulgadas em si-
tes de propagação de desinformação.

Não se ignora que as fake news de fato se-
jam um problema grave a ser amplamente 
debatido. Parte das iniciativas mencionadas 
acima, porém, não está em conformidade 
com as recomendações internacionais de 
abordagem do problema.

A Comissão Europeia, nesse sentido, esta-
beleceu um grupo de alto nível de especia-
listas (High-Level Group of Experts - HLEG) 
com o objetivo de aconselhar em termos 
de iniciativas políticas para o combate de 
fake news e desinformação online. O HLEG 
14YouTube Trusted Flagger program. Acesso em 5 de julho de 
2020. <https://support.google.com/youtube/answer/7554338?ref_
topic=7124235>.
15 Stop Hate for Profit. Acesso em 5 de julho de 2020. <https://www.
stophateforprofit.org/productrecommendations>.

concluiu que qualquer combate à desinfor-
mação não poderia contar com respostas 
simples e que soluções que envolvam regu-
lações governamentais favorecendo ou pre-
judicando determinadas fontes de notícias 
devem ser consideradas como de alto risco 
para a liberdade de expressão e, por isso, 
simplesmente não devem ser encorajadas.

A abordagem sugerida pelo HLEG, na verda-
de, é baseada em cinco pilares interconecta-
dos, a saber, (i) melhorar a transparência das 
notícias on-line, envolvendo um adequado 
sistema de privacidade de dados sobre seus 
sistemas; (ii) promover a alfabetização mi-
diática para combater a desinformação; (iii) 
desenvolvimento de ferramentas de capa-
citação de usuários e jornalistas; (iv) salva-
guardar a diversidade e a sustentabilidade 
do ecossistema dos meios de comunicação; 
e (v) promover uma investigação contínua 
sobre o impacto da desinformação, a fim de 
avaliar as medidas tomadas pelos diferentes 
atores e, assim, ajustá-las constantemente.

Do mesmo modo, a Organização das Nações 
Unidas (ONU), a Organização dos Estados 
Americanos (OEA), a Organização para a Se-
gurança e Cooperação na Europa (OSCE) e a 
Comissão Africana dos Direitos Humanos e 
dos Povos (CADHP) emitiram, em março de 
2017, uma declaração conjunta sobre a liber-
dade de expressão e fake news, fazendo re-
comendações sobre a matéria aos estados 
membros. Dentre as diretrizes, afirmaram 
que proibições gerais para a disseminação 
de informação baseadas em ideias vagas ou 
ambíguas, incluindo fake news ou “informa-
ção não objetiva”, são incompatíveis com os 
padrões internacionais para restrições à li-
berdade de expressão e devem ser abolidas. 
Nenhumas das iniciativas legislativas brasi-
leiras, assim, poderiam ser admitidas à luz 
das recomendações emitidas.
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A preocupação de organizações internacio-
nais e locais com a criação de um mecanis-
mo governamental de controle de fontes de 
notícias está justificada, de um lado, pelas 
incertezas sobre o real impacto da desin-
formação para a manipulação da opinião 
pública e, de outro, pelos riscos de censura 
inerentes à instituição de um mecanismo 
centralizado de controle da informação. 
Em outras palavras, não se sabe, ao certo, 
se fake news têm, de fato, o poder de de-
cidir eleições, mas se sabe, pela experiência 
histórica, que a construção da liberdade de 
expressão e de imprensa contou com a re-
sistência política de governos instituídos. 

O estudo de Allcott e Gentzkow (2017), so-
bre a questão, demonstrou que a taxa de 
usuários que acreditaram em uma notícia 
falsa na eleição presidencial norte-america-
na de 2016 não ultrapassou 8%. Muito em-
bora salientando que se trata de pesquisa 
feita com base em dados preliminares, os 
autores questionaram se as fake news re-
almente exerceram um papel decisivo nas 
eleições norte-americanas. No mesmo sen-
tido, o estudo de Guess, Nyham e Reifler 
(2018) demonstrou que a existência de um 
“efeito bolha” nas redes sociais faria com 
que a maioria dos usuários tivesse acesso 
apenas às fake news favoráveis a seu can-
didato, ou seja, as notícias falsas atingiram 
apenas aquelas pessoas com poucas dúvi-
das de voto e que, portanto, seria imprová-
vel que tais informações tivessem alterado 
o resultado das eleições.

Não se pode conhecer, até o presente mo-
mento, o impacto causado pelas desinfor-
mações veiculadas na Internet para o resul-
tado das eleições. No entanto, é inequívoco 
que a criminalização da divulgação de fake 
news ou a criação de mecanismos gover-
namentais e centralizados de controle das 

fontes de informação estariam em descon-
formidade com os padrões internacionais 
de limitação da liberdade de expressão na 
Internet.

5. CONCLUSÃO

A existência de indícios de utilização estra-
tégico-eleitoral de pedidos judiciais de re-
moção de conteúdos da Internet no Brasil 
aumenta a preocupação com o impacto 
que a definição de um controle governa-
mental das informações disponibilizadas na 
rede poderia ter para censura de manifesta-
ções legítimas ou para o equilíbrio das vota-
ções. O problema da liberdade de expressão 
na Internet não envolve apenas a questão 
da desinformação gerada pela dissemina-
ção de materiais enganosos, mas também 
os riscos de remoção indevida de conteúdos 
legítimos ou, ainda, a utilização dos espaços 
institucionais, seja do Poder Judiciário seja 
do Legislativo, para atender a estratégias 
político-eleitorais específicas, desconside-
rando o aspecto conjuntural do problema.

Ainda é indefinido o impacto que a desin-
formação de fato exerce para o resultado de 
votações, mas se sabe que iniciativas de cri-
minalização da divulgação de “fake news”, 
ou outras expressões ambíguas, não estão 
em conformidade com diretrizes internacio-
nais sobre a matéria. Não existem, por isso, 
soluções simples para o problema e a ins-
tituição de um mecanismo governamental 
de controle das fontes de informação repre-
senta um sério risco para a liberdade de ex-
pressão e demais liberdades comunicativas, 
especialmente no atual cenário de incerte-
zas e de suspeitas de utilização de pedidos 
de remoção de conteúdos com a finalidade 
de impactar as eleições.

Estudos futuros poderão investigar quantos 
pedidos judiciais de remoção de conteú-
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dos são efetivamente deferidos, os impac-
tos que a desinformação efetivamente tem 
para o resultado de votações, os argumen-
tos específicos estão sendo utilizados para 
justificar as decisões de procedência, bem 
como eventuais atuações coordenadas e 
sistematizadas de formulação de pedidos 
de remoção. Antes que tais questões sejam 
respondidas, a definição de políticas pú-
blicas além daquelas recomendadas pela 
comunidade internacional traz o risco con-
creto de institucionalização superficial, e 
por vezes maliciosa, do discurso de suposto 
combate às fake news.
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